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ESTADO DE SÃO PAULO 

Term o de Ad itamento ao Contrato nº 28 1/22 

Contrato/Ad itivo nº 307/2023 
Processo Administrativo nº 53 .670/2023, anexo ao de nº 30.684/2022 - Dispensa de Licitação Art. 24, 1 da Lei de 
Licitações 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: TOLEDO E PIZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSOR IA PARA SUBSIDIAR O 
DESENVOLV IM ENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE MACRODRENAGEM PELO DEPARTAMENTO 
DE PROJETOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU-SP. 
Ad itamento: Prorroga o prazo contratado 

Pelo presente instrum ento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE BOTUCATU, inscri to no 
CNP J/MF sob nº 46.634. 1Ol /000 1-1 5 com sede na Praça Pedro Torres, 100 neste ato em competência delegada através 
do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pelo Secretário do Prefeito, GILBERTO MARIOTTO 
PERES, brasileiro, divorciado, res idente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 
2 1.602 .025 -6 e inscr ito no CPF sob nº. 137.209.248-07, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado á TOLEDO E PIZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
sediada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Sil va Jardim, 260, Centro, CEP: 18.603 -770, devidamente inscrita no CNPJ 
sob n. º O 1.2 16.2 16/0001-51, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado 
CONTRATADA, com base no processo ac ima descrito, têm entre si , como justo e avençado, o presente instrum ento, a 
reger-se pelas cláusulas e cond ições que se seguem, bem como pe la Le i 8.666/93 , que mutuamente aceitam e 
reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratua l entre ambas ce lebrado em 05 de outubro de 2.022, nos autos do processo administrativo ac im a descrito pelos 
motivos devidamente justificados e autor izados, prorrogando o prazo de execução da obra por mais 240 (duzentos e 
quarenta) dias, ou seja, de 16/06/2023 à 10/02/2024. / 

CLÁUSULA SEGUNDA : As pai1es ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora ad itado. 

E, por estarem ass im , j ustos e contratados, ass inam o presente instrumento pa11icular, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, que va i ass inado por duas testem unh as, para os dev idos efeitos legais. 

Botucatu, 1 6 NOV 2023 
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GILBERT 1\/r,~u-,- O PERES ~ 
SECRETÁRIO DO PREFEITO 
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TOLEDO E PIZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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